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FATO RELEVANTE 

EM COMPLEMENTO AO FATO RELEVANTE DIVULGADO EM 18 DE ABRIL DE 2024 

 

OFERTA PÚBLICA DE COTAS DA 6ª (SEXTA) EMISSÃO DO  

SPARTA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 

INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA  

 

CNPJ nº 42.730.834/0001-00 

Nome de pregão: SPARTA INFRA 

Código de Negociação na B3: JURO11 

Código ISIN: BRJUROCTF002 

 

O SPARTA INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 

INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA, fundo 

de investimento em cotas de fundos incentivados de investimento em infraestrutura, 

constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 42.730.834/0001-00 (“Fundo”), neste ato 

representado por seu administrador, o BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. 

DTVM, com sede na cidade do Rio de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, inscrito no CNPJ sob o nº 

59.281.253/0001-23, na qualidade de administrador do Fundo (“Administrador”), 

serve-se do presente para comunicar aos cotistas do Fundo (“Cotistas”) e ao mercado 

em geral o quanto segue.  

 

Em 18 de abril de 2024, foi divulgado o “Fato Relevante da Oferta Pública de Distribuição 

da 6ª (Sexta) Emissão de Cotas do Sparta Infra Fundo de Investimento em Cotas de 

Fundos Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa” referente à 

aprovação da 6ª (sexta) emissão de novas cotas do Fundo (“Fato Relevante Divulgado 

em 18/04/2024”, “Emissão” e “Novas Cotas”, respectivamente), objeto de 

distribuição pública primária, sob o rito de registro automático junto à CVM, nos termos 

do artigo 26, inciso VII, inciso (b) da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, 

conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais, 

regulamentares e autorregulatórias aplicáveis (“Oferta”).  

 

Nos termos do §2º do artigo 67 da Resolução CVM 160, foi divulgado na presente data 

“Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta Pública de Distribuição da 6ª (Sexta) 

Emissão de Cotas do Sparta Infra Fundo de Investimento em Cotas de Fundos 

Incentivados de Investimento em Infraestrutura Renda Fixa” (“Comunicado ao 

Mercado”) para informar acerca de modif icação no cronograma indicativo da Oferta, 

incluindo a alteração do Período de Coleta de Intenções de Investimento e da data de 

realização do Procedimento de Alocação e a inclusão da data de divulgação do 

Comunicado ao Mercado. Desse modo, serve o presente Fato Relevante para informar 

o mercado a respeito da alteração do cronograma indicativo da Oferta constante do Fato 

Relevante Divulgado em 18/04/2024.  
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Tendo em vista o acima exposto, o cronograma indicativo da Oferta passa a vigorar da 

seguinte forma: 

 As datas previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, atrasos e antecipações sem aviso 
prévio, a critério dos Coordenadores. Caso ocorram alterações das circunstâncias, revogação, modificação, suspensão ou 

cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado, de forma a refletir, por exemplo, (i) a possibilidade do Investidor 
revogar a sua aceitação à Oferta até o 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de recebimento da comunicação de suspensão 

ou modificação, conforme o caso; e (ii) os prazos e condições para devolução e reembolso aos Investidores em caso de 

recebimento da comunicação. 

 

Todas as demais disposições do Fato Relevante Divulgado em 18/04/2024 f icam 

devidamente ratificadas, sendo que o Fundo manterá os seus Cotistas e o mercado em 

geral informados sobre a Oferta, nos termos da regulamentação aplicável.  

 

Todos os termos e expressões iniciados em maiúsculas, em sua forma singular ou plural, 

utilizados no presente Fato Relevante e nele não definidos têm o mesmo significado que 

lhes são atribuídos nos documentos da Oferta. 

 

ESTE FATO RELEVANTE NÃO DEVE, EM QUALQUER CIRCUNSTÂNCIA, SER 

CONSIDERADO COMO UMA RECOMENDAÇÃO DE INVESTIMENTO NAS NOVAS 

Ordem 

dos 

Eventos 

Evento  Data 

1 
Protocolo de Registro Automático na CVM  

Divulgação deste Anúncio de Início 
18/04/2024 

2 Início das Apresentações para Potenciais Investidores (Roadshow) 19/04/2024 

3 Data de identificação dos Cotistas com Direito de Preferência 23/04/2024 

4 

Início do Período de Exercício do Direito de Preferência na B3 quanto e no 

Escriturador  

Início do Período de Negociação do Direito de Preferência exclusivamente no 

Escriturador 

25/04/2024 

5 
Encerramento do Período de Negociação do Direito de Preferência 

exclusivamente no Escriturador 
26/04/2024 

6 Início do Período de Coleta de Intenções de Investimento 29/04/2024 

7 Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência na B3 08/05/2024 

8 

Encerramento do Período de Exercício do Direito de Preferência no Escriturador 

Data de liquidação do Direito de Preferência 

Divulgação do Comunicado de Encerramento do Período de Exercício do Direito 

de Preferência 

09/05/2024 

9 Divulgação do Comunicado ao Mercado de Modificação da Oferta 20/05/2024 

10 
Encerramento do Período de Coleta de Intenções de Investimento 

Início do Período de Desistência em razão da modificação da Oferta 
21/05/2024 

11 Encerramento do Período de Desistência em razão da modificação da Oferta 28/05/2024 

12 Procedimento de Alocação 28/05/2024 

13 Data de Liquidação da Oferta 31/05/2024 

14 Prazo máximo para divulgação do Anúncio de Encerramento 15/10/2024 
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COTAS DA PRESENTE EMISSÃO OU UMA OFERTA DAS NOVAS COTAS DA 

PRESENTE EMISSÃO. 

 

ESTE FATO RELEVANTE TEM COMO OBJETIVO DIVULGAR ALTERAÇÃO DO 

CRONOGRAMA DA OFERTA E NÃO DEVE, EM NENHUMA HIPÓTESE, SER 

CONSIDERADO UM MEIO DE DIVULGAÇÃO DA OFERTA.  

 

O FUNDO, O ADMINISTRADOR, A GESTORA E OS COORDENADORES 

RECOMENDAM QUE OS COTISTAS E OS INVESTIDORES INTERESSADOS EM 

PARTICIPAR DA OFERTA LEIAM, ATENTA E CUIDADOSAMENTE, AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES DO REGULAMENTO, DO FATO RELEVANTE 

DIVULGADO EM 18 DE ABRIL DE 2024, DESTE FATO RELEVANTE E DO ATO DO 

ADMINISTRADOR, EM ESPECIAL OS FATORES DE RISCO RELACIONADOS AO 

FUNDO, ANTES DA TOMADA DE QUALQUER DECISÃO DE INVESTIMENTO. 

 

Quaisquer comunicados aos Cotistas relacionados à Oferta, serão divulgados por meio 

de comunicado ao mercado ou fato relevante nas páginas eletrônicas da CVM 

(http://www.cvm.gov.br), da B3 (http://www.b3.com.br), do Administrador 

(https://www.btgpactual.com) e do Fundo (https://www.sparta.com.br/sparta-fi-

infra/). 

 

O Administrador permanece à disposição para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

que se façam necessários. 

 

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

http://www.cvm.gov.br/
http://www.b3.com.br/
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